
10/12/2021

Número: 0006900-64.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 07/02/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERO MARINHO DA SILVA (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 14ª Vara Cível da Capital 
Processo nº 0006900-64.2020.8.17.2001 

AUTOR: CICERO MARINHO DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a obrigação do recolhimento dos valores de custas e taxa judiciária está

suspensa, em razão da gratuidade processual conferida à parte devedora. Certifico ainda que, nesta data, arquivei

definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.  
 

 
RECIFE, 14 de julho de 2021.

 
BIANCA ARAUJO DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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